
 

PARECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2025 

 

EMENTA: APROVA A VERSÃO Nº 01 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA QUE DISPÕE 

SOBRE OS PROCEDIMENTOS E NORMATIZAÇÕES PARA O REGIME DE 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS VEREADORES E SERVIDORES DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES. 

ORIGEM: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

RELATÓRIO: 

 

Trata-se de Projeto de Resolução nº 2/2025, de autoria da Mesa Diretora, que visa 

aprovar a versão nº 01 da Instrução Normativa que regulamenta a concessão de 

diárias no âmbito do Poder Legislativo Municipal. O processo foi devidamente 

protocolado (Processo nº 508/2025) e seguiu os trâmites regimentais, sendo 

encaminhado a esta Comissão após análise da Assessoria Legislativa. 

 

PARECER DO RELATOR:  

 

O Relator, Vereador João Batista Assis, procedeu ao exame do Projeto Resolução. A 

medida busca conferir maior transparência e controle aos gastos com diárias, em 

consonância com os princípios da legalidade, eficiência e economicidade. Diante do 

exposto, voto pela aprovação do Projeto Resolução nº 02/2025.  

 

Sala das Comissões, 28 de maio de 2025. 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS – Vereador/Relator 
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PARECER DA COMISSÃO:  

 

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, após análise, o Projeto 

Resolução nº 02/2025 resolveram, à unanimidade dos presentes, acompanhar o voto 

do Relator e opinarem pela aprovação do projeto.  

 

Sala das Comissões, 28 de maio de 2025.  

 

CARLOS ALBERTO MINET – Vereador/Presidente  

JOÃO BATISTA DE ASSIS – Vereador/ Relator  

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS – Vereador/Secretário 
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